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                                                                                                    ,  Senhores Vereadores:  

 

 

INDICAMOS A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE 
UNIDADE DE CADASTRO DE IMÓVEIS RURAIS, 
CONVENIADA COM INCRA, NO MUNICÍPIO DE PORTO 
ESPERIDIÃO............................................................................  

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com Fulcro 
no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e 
Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ 
SERAFIM BORGES, PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilmº Sr. LEONEL WOLFHART – MD. 
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA e ao Ilmº Sr. ROSTIL SOUZA DA ROCHA – MD. 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA MUNICIPAL, mostrando-lhes a necessidade urgente de 
instalação de unidade de Cadastro de Imóveis Rurais conveniada com o INCRA, no Município 
de Porto Esperidião. 

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 

fevereiro de 2006.  
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                                        J U S T I F I C A T I V A 

 

         Prezados Senhores: 

  O Município de Porto Esperidião é constituído imensa área rural com inúmeras 
propriedades agrícolas.  

   Muitas destas propriedades ainda estão irregulares, principalmente em razão 
de ser área de fronteira, o que dificulta a emissão de títulos de propriedade e sua transmissão. 

   A documentação relacionada aos títulos de propriedade ainda encontra-se 
concentrada em Cáceres. O titular da posse necessita deslocar-se até a aquela cidade a cada vez 
que necessita de documentos.  

   A instalação de uma Unidade de Cadastro de Imóveis Rurais em Porto 
Esperidião viria facilitar em muito a regularização das propriedades e a obtenção de documentos de 
posse e propriedade. 

   Diante do exposto, é que intercedemos junto a V. Exªs. para que juntemos 
esforços no sentido de providenciar a instalação de UNIDADE DE CADASTRO DE IMÓVEIS 
RURAIS CONVENIADA COM O INCRA EM PORTO ESPERIDIÃO.  

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 16 de 
fevereiro de 2006.  
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Vereador 
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